
 

ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL N.º27/2015 

Aos vinte e nove dias do mês de outubro de dois mil e quinze, às nove horas, na sala do Setor de 
Licitações, reuniram-se o Pregoeiro CLEBER VARGAS MACHADO e os membros da Equipe de Apoio, 
nomeados pela Portaria n.º1012/14, de 25/10/2014 e 524/2015 de 1/06/2015, para recebimento e 
abertura dos envelopes contendo propostas de preços e os documentos de habilitação do 
presente certame, modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.º 0022/2015, cujo objeto é o “REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, TUBOS DE CONCRETO, 
CASCALHO, BRITA E OUTROS,”. Dado início aos trabalhos, os licitantes entregaram ao 
Pregoeiro os documentos para o Credenciamento e o envelope de Proposta e Habilitação. 
Participaram deste certame as seguintes empresas: TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., 
neste ato representado pelo senhor JÚLIO CESAR BOHN portador do CPF nº 512.310.340-68; 
FABRINE CRISTINA SCHROEDER, neste ato representado pelo senhor FABRINE CRISTINA 
SCHROEDER portador do CPF nº 012.260.840-28; CONSTRUSINOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE 
ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA., neste ato representado pelo senhor MÁRIO ANZIANO portador 
do CPF nº 033.960.230-99; SEMAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA., neste ato representado pelo senhor ALENCAR UMBERTO MARION portador do CPF nº 
461.253.530-87; MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA., neste ato representado pelo senhor EMERSON 
ROBERTO PUNTEL portador do CPF nº 812.221.900-44; ARTEFATOS DE CIMENTO PALMARES LTDA., 
neste ato representado pelo senhor GEOVANI DELAZERI portador do CPF nº 013.697.550-07; 
RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA., neste ato representado 
pelo senhor SANDRO ANTÔNIO ZARZECKI portador do CPF nº 500.486.190-00; ARTEFATOS DE 
CIMENTO MOAMAR LTDA., neste ato representado pelo senhor EVANDRO MUSSELIN portador do 
CPF nº 496.331.470-34; ARTEFATOS DE CIMENTO JUNG LTDA., neste ato representado pelo senhor 
CARLOS JOSÉ MARIANI portador do CPF nº 635.037.600-59; STRADA CONCRETOS LTDA., neste ato 
representado pelo senhor FÁBIO FARNEI NIETIEDT portador do CPF nº 654.539.720-68; NILSSON & 
CIA. LTDA, neste ato representado pelo senhor FÁBIO FARNEI NIEDIEDT portador do CPF nº 
654.539.720-68. O Pregoeiro solicitou aos representantes das empresas licitantes a confirmação de 
que suas propostas atendem na íntegra o que foi exigido no Edital e oportunizou aos mesmos a 
possibilidade de desistência da proposta no caso de ter ocorrido algum erro na sua formulação. Os 
representantes das licitantes confirmaram que suas propostas atendem às especificações contidas 
no Edital e manifestaram desinteresse na desistência da proposta.  Então, passou-se para a 
abertura dos envelopes n.º 1 - Propostas das Licitantes. Abertas e analisadas as propostas 
financeiras, verificou-se que a empresa SEMAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA. não apresentou os documentos exigidos nos itens 5.3 e 5.4, sendo sua 
proposta desclassificada, as demais empresas atendem o exigido pelo edital e suas propostas 
foram aceitas. Passou-se para a fase de lances do item 1, quando se chegou ao valor de R$16,00 
(Dezesseis reais) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS 
LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 2, quando se chegou ao valor de R$12,30 (Doze reais 
e trinta0 centavos) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E 
ACESSÓRIOS LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 3, quando se chegou ao valor de 
R$20,00 (Vinte reais) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E 
ACESSÓRIOS LTDA.; Passou-se para a fase de lances do item 4, quando se chegou ao valor de 
R$15,00 (Quinze reais) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E 
ACESSÓRIOS LTDA.; Passou-se para a fase de lances do item 5, que não obteve lances; Passou-se 
para a fase de lances do item 6, quando se chegou ao valor de R$15,50 (Quinze reais e cinqüenta 
centavos) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA; 
Passou-se para a fase de lances do item 7, quando se chegou ao valor de R$14,50 (Quatorze reais e 
cinqüenta centavos) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E 
ACESSÓRIOS LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 8, quando se chegou ao valor de 
R$14,20 (Quatorze reais e vinte centavos) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, 
LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 9, quando se chegou 
ao valor de R$15,00 (Quinze reais) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES 



E ACESSÓRIOS LTDA;  Passou-se para a fase de lances do item 10, quando se chegou ao valor de 
R$17,80 (Dezessete reais e oitenta centavos) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, 
LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 11, quando se 
chegou ao valor de R$15,70 (Quinze reais e setenta centavos) pela empresa RODAMAX COMÉRCIO 
DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 12, 
quando se chegou ao valor de R$ 18,50 (Dezoito reais e cinquenta centavos) pela empresa 
RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA; Passou-se para a fase de 
lances do item 13, quando se chegou ao valor de R$23,00 (Vinte e três reais) pela empresa 
RODAMAX COMÉRCIO DE PNEUS, LUBRIFICANTES E ACESSÓRIOS LTDA; Passou-se para a fase de 
lances do item 14, quando se chegou ao valor de R$20,79 (Vinte reais e setenta e nove centavos) 
pela empresa NILSSON & CIA. LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 15, quando se chegou 
ao valor de R$24,50 (Vinte e quatro reais e cinquenta centavos) pela empresa ARTEFATOS DE 
CIMENTO PALMARES LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 16, quando se chegou ao valor 
de R$34,12 (Trinta e quatro reais e doze centavos) pela empresa ARTEFATOS DE CIMENTO JUNG 
LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 17, quando se chegou ao valor de R$67,30 (Sessenta 
e sete reais e trinta centavos) pela empresa TECMOLD INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA; Passou-se 
para a fase de lances do item 18, quando se chegou ao valor de R$133,65 (cento e trinta e três reais 
e sessenta e cinco centavos) pela empresa ARTEFATOS DE CIMENTO JUNG LTDA; Passou-se para a 
fase de lances do item 19, quando se chegou ao valor de R$224,73 (Duzentos e vinte quatro reais e 
setenta e três centavos) pela empresa ARTEFATOS DE CIMENTO MOAMAR LTDA; Passou-se para a 
fase de lances do item 20, quando se chegou ao valor de R$493,00 (Quatrocentos e noventa e três 
reais) pela empresa CONSTRUSINOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA; 
Passou-se para a fase de lances do item 21, quando se chegou ao valor de R$18,81 (Dezoito reais e 
oitenta e um centavos) pela empresa STRADA CONCRETOS LTDA; Passou-se para a fase de lances 
do item 22, quando se chegou ao valor de R$15,50 (Quinze reais e cinquenta centavos) pela 
empresa FABRINE CRISTINA SCHROEDER; Passou-se para a fase de lances do item 23, quando se 
chegou ao valor de  R$43,23 (Quarenta e três reais e vinte e três centavos)  pela empresa 
MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 24, quando se chegou ao 
valor de R$43,20 (Quarenta e três reais e vinte centavos) pela empresa MINERAÇÃO SANTA CRUZ 
LTDA; Passou-se para a fase de lances do item 25, quando se chegou ao valor de R$37,95 (Trinta e 
sete reais e noventa e cinco centavos) pela empresa MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA; Passou-se 
para a fase de lances do item 26, quando se chegou ao valor de R$46,35 (Quarenta e seis reais e 
trinta e cinco centavos) pela empresa MINERAÇÃO SANTA CRUZ LTDA; Nos itens 27,28,29 e 30 não 
houveram lances. Fica aberto o prazo de três dias úteis para a apresentação de recursos ficando 
assim todos os licitantes intimados deste prazo. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a 
sessão, cuja presente ata vai rubricada e assinada pelo Pregoeiro, pelos Membros da Equipe de 
Apoio. 
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